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PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº ______/2024

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 259/2024 QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 
Art. 1° ADICIONA AÇÃO: 2677 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA GUARDA MUNICIPAL.  
Projeto prioritário: investir em câmeras de vídeo nos uniformes dos guardas civis municipais.  
	(...) expandir e melhorar o exercício das atividades de segurança pública no município de Sete Lagoas. 

JUSTIFICATIVA


A emenda aditiva visa a instalação de câmeras de vídeo nos uniformes dos guardas civis municipais, com o fim de assegurar o exercício das atividades de segurança pública para a preservação da incolumidade dos cidadãos, do patrimônio e dos próprios agentes do guarda civil municipal. A segurança pública é direito de todos e dever do estado consagrado no art. 144 da Constituição Federal. Nos termos do Anteprojeto de Lei nº 509/2021 da Vereadora Carol Canabrava. 

Sete Lagoas, 18 de junho de 2024
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CAROL CANABRAVA
Vereadora Avante
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